
 

 

 

 

 

Portaria SPPREV nº 218 de 01 de setembro de 2023  

O DIRETOR PRESIDENTE DA SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV, no uso de suas atribuições e 

à vista do disposto na Portaria SPPREV nº 217 de 31 de agosto de 2023, para fins de pagamento de 

Bonificação por Resultados - BR instituída pela Lei Complementar nº 1.361/2021, faz saber que:  

Artigo 1º - O valor do Índice Agregado de Cumprimento de Metas - ICA referente ao exercício 

de 2022 corresponde a 84,93% (oitenta e quatro inteiros e noventa e três centésimos) para a São Paulo 

Previdência - SPPREV, conforme apuração efetuada pela comissão instituída pela Portaria SPPREV nº 220 

de 21 de julho de 2022 e consubstanciada na Nota Técnica anexa, devidamente aprovada pela Comissão 

Intersecretarial de que trata a Lei Complementar 1.361/2021.  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nota Técnica 02/2023 

APURAÇÃO DOS INDICADORES DA BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS - BR Período de Avaliação: 

Exercício de 2022 

1.A comissão para apuração dos indicadores da Bonificação por Resultados – BR constituída 

nos termos da Portaria SPPREV 220 de 21/07/2022, atendendo à previsão da Lei Complementar nº 1.361, 

de 21/10/2021, procedeu à apuração dos resultados desses indicadores.  

2.Esta nota técnica apresenta resumidamente os cálculos efetuados para fins de apuração do 

Índice Agregado de Cumprimento de Metas – ICA da Bonificação por Resultados – BR para o exercício de 

2022.  

3.De acordo com normativo a Resolução Conjunta SOG/SFP/SG 3 de 28/12/2022 ficaram 

definidos oito indicadores globais para fins de pagamento da Bonificação por Resultados – BR. Créditos 

decorrentes de benefícios extintos (I1); Tempo médio de conclusão do fluxo de extinção de 

aposentadoria(I2); Tempo de concessão do benefício de aposentadoria(I3); Protocolos de pensão por 

morte civil concedidos em até 120 dias (I4); Tempo médio de conclusão do fluxo de extinção de pensão 

civil(I5); Protocolos de pensão por morte militar concedidos em até 19 dias (I6); Apuração de existência 

de saldo decorrente de extinção de benefício de inatividade militar dos exercícios de 2021 e 2022 (I7); 

Tempo médio de permanência na unidade (I8).  

4.As metas e as respectivas linhas de base anuais foram fixadas pela Resolução Conjunta 

SOG/SFP/SG 3 de 28/12/2022.  

5.A apuração desses indicadores é apresentada nos parágrafos subsequentes.  

6.A metodologia para a apuração do indicador I1 consta do Resolução Conjunta SOG/SFP/SG 

3 de 28/12/2022. De acordo com esse normativo, os créditos decorrentes de benefícios extintos 

corresponderão a somatória atuarial dos créditos obtidos.  

7.Para o cálculo do valor dos créditos decorrentes de benefícios extintos a que se refere o 

item anterior, deverão ser considerados benefícios geraram um crédito para autarquia resultando em um 

Termo de Confissão de Dívida com guias emitidas ou com desconto em folha de pagamento, cuja data de 

emissão ocorra durante o exercício de 2022 ou ainda por meio de estorno via instituição financeira.  

8.Para o exercício de 2022 foram fixadas a meta e a linha de base para o indicador I1 em 

R$ 8.441.347 (oito milhões quatrocentos e quarenta e um mil trezentos e quarenta e sete reais) e 

7.816.062 (sete milhões oitocentos e dezesseis mil e sessenta e dois reais) respectivamente.  

9.Conforme o relatório comprobatório dos resultados atingidos no indicador I1 no exercício 

de 2022 foi atingido o valor de R$ 12.197.803,37(doze milhões cento e noventa e sete mil oitocentos e 

três reais e trinta e sete centavos) em créditos decorrentes de benefícios extintos. 

 

 



 

10.Com base nos dados dos itens 06 a 09, pôde-se calcular o Índice de Cumprimento de Metas 

– IC do indicador I1, que foi de 700,76%(setecentos inteiros e setenta e seis centésimos). Todavia em em 

virtude da limitação estabelecida pela Resolução Conjunta SOG/SFP/SG 3 de 28/12/2022 o Índice de 

Cumprimento de Meta - IC apurado para o indicador I1 - Créditos decorrentes de benefícios extintos fica 

estabelecido em 100,00% (cem por cento) no exercício de 2022. 

 

11.O resultado alcançado no indicador I1 demonstra o esforço dos servidores em recuperar 

valores decorrentes de benefícios que foram extintos, trazendo receita para a autarquia e combatendo 

também fraudes previdenciárias.  

12.Após a apuração do IC do indicador I1, passou-se ao IC do indicador Tempo médio de 

conclusão do fluxo de extinção de aposentadoria (I2).  

13.A metodologia para a apuração do indicador I2 consta do da Resolução Conjunta 

SOG/SFP/SG – 3 de 28/12/2022.  

14.De acordo com esse normativo o Indicador Tempo médio de conclusão do fluxo de extinção 

de aposentadoria (I2) corresponderá a razão entre a soma do tempo, em dias, dos protocolos de extinção 

pela quantidade de protocolos de extinção.  

15.Para o exercício de 2022 foram fixadas a meta e a linha de base para o indicador I2 em 66 

e 73,74 dias respectivamente.  

16.Conforme relatório comprobatório dos resultados alcançados no indicador I2 e que foi 

gerado por meio dos mesmos relatórios utilizados para o estabelecimento da respectiva linha de base e 

meta, através do Sistema de Gestão Previdenciária – SIGEPREV, o tempo médio de conclusão do fluxo de 

extinção de aposentadoria foi de 72,71 dias. 

 



17.Com base nos dados dos itens 12 a 16, pôde-se calcular o Índice de Cumprimento de Metas 

– IC do indicador I2, que foi de 8,58% (oito inteiros e cinquenta e oito centésimos). 

 

18.O resultado alcançado no indicador I2 se revelou insatisfatório. A análise do mesmo nos 

indica que embora a autarquia tenha analisado e concluído uma grande quantidade de protocolos de 

extinção de aposentadoria, mais de dez mil e trezentos, estas tarefas demandaram mais tempo do que o 

previsto, pois foram priorizados os protocolos mais antigos e mais complexos, afetando diretamente o 

resultado do indicador. Importante notar que apesar disso, houve redução do tempo de conclusão dos 

protocolos.  

19.Após a apuração do IC do indicador I2, passou-se ao IC do indicador Tempo de concessão 

do benefício de aposentadoria(I3).  

20.A metodologia para a apuração do indicador I3 consta da Resolução Conjunta SOG/SFP/SG 

3 de 28/12/2022.  

21.De acordo com esse normativo, o tempo de concessão do benefício de aposentadoria 

corresponderá a razão entre a somatória de dias envolvidos nas tarefas de competência da SPPREV e o 

total de benefícios concedidos.  

22.A apuração do resultado do indicador I3 foi efetuada por meio dos mesmos relatórios 

utilizados para o estabelecimento da linha de base e meta, gerados pelo Sistema de Gestão previdenciária 

– SIGEPREV.  

23.Para o exercício de 2022 foram fixadas a meta e a linha de base para o indicador I3 em 70 

e 74,41 dias respectivamente.  

24.Conforme relatório comprobatório dos resultados alcançados no indicador I3, no exercício 

de 2022 o tempo de concessão de benefício de aposentadoria pela SPPREV foi de 55,38 dias. 

 

25.Com base nos dados dos itens 20 a 24, pôde-se calcular o Índice de Cumprimento de Metas 

– IC do indicador I3, que foi de 431,52% (quatrocentos e trinta e um inteiros e cinquenta e dois 

centésimos). ). Todavia em em virtude da limitação estabelecida pela Resolução Conjunta SOG/SFP/SG 3 



de 28/12/2022 o Índice de Cumprimento de Meta - IC apurado para o indicador I3 - fica estabelecido em 

100,00% (cem por cento) no exercício de 2022. 

 

26.Após a apuração do IC do indicador I3, passou-se ao IC do indicador Protocolos de pensão 

por morte civil concedidos em até 120 dias (I4).  

27.A metodologia para a apuração do indicador I4 consta da Resolução Conjunta SOG/SFP/SG 

3 de 28/12/2022.  

28.De acordo com esse normativo, o indicador Protocolos de pensão por morte civil 

concedidos em até 120 dias (I4) corresponderá ao percentual de protocolos de pensão por morte civil dos 

fluxos de habilitação, inclusão e reinclusão solicitados no período de 01/01/2021 a 31/12/2022 

concedidos no exercício de 2022 em até 120 dias.  

29.A apuração do resultado alcançado no indicador I4 foi efetuada por meio dos mesmos 

relatórios utilizados para o estabelecimento da respectiva linha de base e meta, gerados pelo Sistema de 

Gestão Previdenciária – SIGEPREV.  

30. Para o exercício de 2022 foram fixadas a meta e a linha de base para o indicador I4 em 

75% e 73,17% respectivamente.  

31.Conforme relatório comprobatório dos resultados alcançados no indicador I4, o percentual 

de protocolos de pensão por morte civil concedidos em até 120 dias no exercício de 2022 foi de 87,03%. 

 

32.Com base nos dados dos itens 27 a 31 pôde-se calcular o Índice de Cumprimento de Metas 

– IC do indicador I4, que foi de 1032,56 (hum mil e trinta e dois inteiros e cinquenta e seis centésimos). 

Todavia em em virtude da limitação estabelecida pela Resolução Conjunta SOG/SFP/SG 3 de 28/12/2022 



o Índice de Cumprimento de Meta - IC apurado para o indicador I4 fica estabelecido em 100,00% (cem 

por cento) no exercício de 2022. 

 

33.Após a apuração do IC do indicador I4, passou-se ao IC do indicador Tempo médio de 

conclusão do fluxo de extinção de pensão civil (I5).  

34.A metodologia para a apuração do indicador I5 consta da Resolução Conjunta SOG/SFP/SG 

3 de 28/12/2022.  

35.De acordo com esse normativo, o Tempo médio de conclusão do fluxo de extinção de 

pensão civil (I5) corresponderá a razão entre a soma do tempo, em dias, dos protocolos de extinção pela 

quantidade de protocolos de extinção.  

36.A apuração do resultado alcançado no indicador I5 foi efetuada por meio dos mesmos 

relatórios e sistemas utilizados para o estabelecimento da respectiva linha de base e meta.  

37.Para o exercício de 2022 foram fixadas a meta e a linha de base para o indicador I5 em 60 

e 71 dias respectivamente.  

38.Conforme relatório comprobatório dos resultados alcançados no indicador I5, no exercício 

de 2022 o tempo médio de conclusão do fluxo de extinção de pensão civil foi de 46,61 dias. 

 

39.Com base nos dados dos itens 34 a 38, calculamos o Índice de Cumprimento de Metas – IC 

do indicador I5 foi de 221,73% (duzentos e vinte e um inteiros e setenta e três centésimos). Todavia em 

virtude da limitação estabelecida pelo normativo da autarquia que estabelece as normas relativas à 

Bonificação por Resultados – BR instituída pela LC 1.361/2021, o Índice de Cumprimento de Meta - IC 

apurado para o indicador I5 - fica estabelecido em 100,00% (cem por cento) no exercício de 2022. 

 

40. Após a apuração do IC do indicador I5, passou- se ao IC doindicador Protocolos de pensão 

militar concedidos em até 19 dias (I6).  

41.A metodologia para a apuração do indicador I6 consta da Resolução Conjunta SOG/SFP/SG 

3 de 28/12/2022.  

42.De acordo com essa resolução, O indicador Protocolos de pensão militar concedidos em 

até 19 dias corresponderá ao percentual ao percentual dos protocolos de pensão por morte militar dos 

fluxos de habilitação, inclusão e reinclusão solicitados no período de 01/01/2021 a 31/12/2022 

concedidos no exercício de 2022 em até 19 dias.  



43.A apuração do resultado alcançado no indicador I6 foi efetuada por meio dos mesmos 

relatórios utilizados para o estabelecimento da respectiva linha de base e meta, gerados pelo Sistema de 

Gestão Previdenciária – SIGEPREV.  

44.Para o exercício de 2022 foram fixadas a meta e a linha de base para o indicador I6 em 

94,00% e 93,50% respectivamente.  

45.Conforme relatório comprobatório dos resultados alcançados no indicador I6, no exercício 

de 2022 foram concedidos 94,49% benefícios de pensão por morte militar em até 19 dias. 

 

46.Com base nos dados dos itens 41 a 45, pôde-se calcular o Índice de Cumprimento de Metas 

– IC do indicador I6 que foi de 198% (cento e noventa e oito inteiros). Todavia em virtude da limitação 

estabelecida pelo normativo da autarquia que estabelece as normas relativas à Bonificação por 

Resultados – BR instituída pela LC 1.361/2021, o Índice de Cumprimento de Meta - IC apurado para o 

indicador I6 - Percentual de protocolos do fluxo de revisão de pensão no exercício de 2022 fica 

estabelecido em 100,00% (cem por cento). 

 

47.Após a apuração do IC do indicador I6, passou-se ao IC do indicador Apuração de existência 

de saldo decorrente de extinção de benefício de inatividade militar dos exercícios de 2021 e 2022.  

48.A metodologia para a apuração do indicador I7 consta da Resolução Conjunta SOG/SFP/SG 

3 de 28/12/2022. 

49.De acordo com esse normativo, Apuração de existência de saldo decorrente de extinção 

de benefício de inatividade militar dos exercícios de 2021 e 2022 corresponderá ao saldo recuperado dos 

processos cujos benefícios de inatividade foram extintos em 2022 e pendentes do exercício de 2021 em 

relação ao total de saldos dos benefícios apurados na respectiva extinção.  

50.A apuração do resultado alcançado no indicador I7 foi efetuada por meio dos mesmos 

relatórios utilizados para o estabelecimento da respectiva linha de base e meta, gerados pelo Sistema de 

Gestão Previdenciária – SIGEPREV.  



51.Para o exercício de 2022 foram fixadas a meta e a linha de base para o indicador I7 em 

50,00% e 35,75% respectivamente.  

52.Conforme relatório comprobatório dos resultados alcançados no indicador I7, no exercício 

de 2022 foram apurados 86,9% dos protocolos passiveis de existência de saldo decorrente de extinção do 

benefício de inatividade militar. 

 

53.Com base nos dados dos itens 48 a 52, pôde-se calcular o Índice de Cumprimento de Metas 

– IC do indicador I7 que foi de 358,95% (trezentos e cinquenta e oito inteiros e noventa e cinco centavos). 

Todavia em virtude da limitação estabelecida pelo normativo da autarquia que estabelece as normas 

relativas à Bonificação por Resultados – BR instituída pela LC 1.361/2021, o Índice de Cumprimento de 

Meta - IC apurado para o indicador I7 fica estabelecido em 100,00% (cem por cento) no exercício de 2022. 

 

54.Após a apuração do IC do indicador I7, passou-se ao IC do indicador Tempo médio de 

permanência na unidade(I8). 

55.A metodologia para a apuração do indicador I8 consta da Resolução Conjunta SOG/SFP/SG 

3 de 28/12/2022.  

56.De acordo com esse normativo, o Tempo médio de permanência na unidade (I8) 

corresponderá a razão entre a soma dos tempos de espera sobre o total de atendimentos.  

57.A apuração do resultado alcançado no indicador I8 foi efetuada por meio dos mesmos 

relatórios utilizados para o estabelecimento da respectiva linha de base e meta.  

58.Para o exercício de 2022 foram fixadas a meta e a linha de base para o indicador I8 em 25 

e 33,68 minutos respectivamente.  

59.Conforme relatório comprobatório dos resultados alcançados no indicador I8, o tempo 

médio de permanência na unidade foi de 28,43 minutos. 

 



 

60.Com base nos dados dos itens 55 a 59, pôde-se calcular o Índice de Cumprimento de Metas 

– IC do indicador I8 que foi de 60,48 % (sessenta inteiros e quarenta e oito centésimos)  

 

61.O indicador I8 não atingiu a meta proposta no exercício de 2022 pois tivemos um aumento 

expressivo no fluxo de atendimento devido ao Censo Previdenciário implantado no exercício. Por se tratar 

de uma obrigação legal aos beneficiários, apesar de todo o trabalho de divulgação e esclarecimento 

realizados pela autarquia, esta novidade acarretou um aumento significativo na quantidade de 

atendimentos impactando no resultado do indicador.  

62.O resultado global dos indicadores pactuados para o exercício de 2022 demonstra um 

amadurecimento da autarquia no instituto da BR que vem ano após ano aprimorando sua cesta com 

objetivo constante de melhorar os serviços prestados.  

63.Com a apuração do IC de a cada indicador passou-se a apuração do Indice Agregado de 

Metas da autarquia. 



 

64.Dessa forma, o Índice Agregado de Cumprimento de Metas – ICA apurado para fins de 

pagamento da Bonificação por Resultados – BR instituída pela Lei Complementar n° 1.361/2021, relativo 

ao período de avaliação correspondente noexercício de 2022 é de 84,93% (oitenta e quatro inteiros e 

noventa e três centésimos). 

 

 


